
Ofício Circular  nº : 18/2020/GABPRES
Cuiabá-MT, 14 de maio de 2020

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Cuiabá – MT

Assunto: Termo de Compromisso – Centralização da regulação dos leitos de UTI e 
enfermaria no Estado – Covid-19

Excelentíssimo Senhor Governador,

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça,

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Contas,

Excelentíssimo Senhor Defensor-Geral,

Excelentíssimos Senhores Secretários,

Excelentíssimos Senhores Prefeitos,

Excelentíssimo Senhor Presidente da AMM, 

Conforme  deliberado  em  reunião  realizada  na  sede  do  TCE-MT  no  dia 

20/04/2020 com a presença dos secretários de Estado de Saúde e da Casa Civil e em 

24/04/2020 com o prefeito do Município de Cuiabá, encaminho,  em anexo,  minuta de 

“Termo de compromisso emergencial e simplificado que entre si celebram o Estado de 

Mato Grosso, o Município de Cuiabá, o Município de Várzea Grande, a Associação Mato-

grossense dos Municípios e anuentes, com o objetivo de estabelecer a centralização da 

regulação  dos  leitos  de  UTI  e  enfermaria  disponíveis  no  Estado  de  Mato  Grosso  ao 

atendimento exclusivo de pacientes acometidos pela COVID-19”.

O propósito  é levar ao conhecimento de Vossas Excelências a intenção de 

formalizar o termo de compromisso conforme minuta, concedendo-lhes a oportunidade, se 

for o caso, de apresentarem contribuições para o aprimoramento do conteúdo até o dia 

19/05/2020,  via  e-mail  fsvieira@tce.mt.gov.br  ,   tendo  em vista  a  urgência  que  o  caso 
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requerer.

Uma vez finalizado e aprovado o texto do Termo de Compromisso, designarei 

responsável  para,  até  21/05/2020,  colher  as  assinaturas  dos  partícipes,  executores, 

anuentes e demais signatários.

Na sequência, o instrumento será divulgado no Diário Oficial de Contas, dando 

início a sua operacionalização.

Para  as  demais  tratativas,  coloco  à  disposição  de  Vossas  Excelências  o 

secretário-Geral da Presidência, Flávio Vieira: 65-99972-3141, fsvieira@tce.mt.gov.br.

Por  fim,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  a  Vossas  Excelências  os 

protestos da minha alta estima e agradecer pela cooperação.

(assinado digitalmente)1

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf
Presidente do TCE/MT

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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